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Prefeitura Municipal da
_» stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 156 DE 08 DE AGOSTO DE 2024
(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 4.862 — Livro 041 — Fls
08 de 07/08/2024, por Saulo solicitando exoneração do cargo;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data SAULO XAVIER DE BARROS MIONE,
portador(a) da cédula de identidade RG 57.268,537-3 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob 436.029.418-25 do cargo de provimento efetivo de CONTROLADOR
INTERNO, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 41 de 13 de fevereiro de
2023, e em conformidade da Lei Complementar nº 09 de 06 de março de 2015, com
suas posteriores alterações.

ARTIGO zº - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estân ' “ dia, 08 de agosto de 2024.

Silvana arcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 08 de agosto de 2024.

Silvana arcia Perin ampbell Penna
Prefeita Municipal
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